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Município de Mercedes
5:i&A Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE EDITAL E MINUTAS

CERFIFICC) que na elaboração do Edital c da minuta do Instrumcnto Contratual, relativos à
Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica (CBUQ
Concreto Betuminoso Usinado à Quente), em ruas nos Loteamentos Renascer e Morada do Sol,
foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pelo PARAN /\CIDADE.

Mercedes – PR, 16 de julho de 2024

LA E RTC) N âÍ;;:aldpooP:AEITãN
WEBER:0453 WEBER:04530421988

0421 988 1)::213É?ã:€ã:16

Laerton Weber
PREFEITO“n\

n\

é

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercede
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CER'I'IFICO que a contratação pretendida relativa à contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação asfáltica (CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado à Quente), em ruas
nos Loteamentos Renascer e Morada do Sol, se trata de despesa administrativa considerada
ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistcnte, pelo que resta
dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e II, da I.ei de
Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 16 de julho de 2024

EDSON 3:::al pEr :D:==
KN AUL:8863 KNAUL;88632350900

2350900 P:: 7::%;fá,-16
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3

#-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



@ Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA COMPATÍVEL COM O PLANO PLURIANUAL

CERTIFICO que a contratação pretendida relativa à contratação de empresa especializada para
execução de pavimentação asfáltica (CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado à Quente), em ruas
nos Loteamentos Renascer e Morada do Sol, se trata de despesa compatível com o Plano

Plurianual de contratações

Mercedes – PR, 22 de julho de 2024
EDSON Assinado de forma

digital por EDSON

KN AUL:886 KNAUL:88632350900

32350900 :;:4;?éã Ti;:;„22

Edson Knaul
.fHb

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 1

&
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.'’ 112/2024

Mercedes, 16 de julho de 2024.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA que tem por objeto a contratação
de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica (CBUQ - Concreto
Betuminoso Usinado à Quente), em ruas nos Loteamentos Renascer e Morada do Sol.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes do Processo I,icitatório supra indicado. O
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

fP-'-•\

02.009.15.451.0008.1016

Complementares
Elemento de Despesa:
Fonte de recurso:

Infraestrutura Urbana- Pavimentação e Obras

4490510202

505, 000

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 169/2023, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter
sido publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de
Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
EDSON Assinado de forma

digital por EDSON

KN AUL:886 KN/\UL:88632350900
Dados: 2024.07.ló

32350900 15:42:T8'03'oa

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

JP=\

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
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Município de
Esta(::io do Paraná

PORTARIAN' 169/2023.
DATA: 3 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no

uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no Arligo 71, 11. “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, para a realização de IÊcitaçôes
e contratações diretas nos moldes da Lei n.c) 14.133, de lc’ de abril de 2021

n\X RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, conro Agente r-iEt

Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86030, corno
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a rea:ização de licitações
contratações diretas e procediirlentos auxiliares, nos moldes da LeI n.a 14.133, de l '
de abril de 2021

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos peÊa Agente da
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Supiel-lte

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kat Jar'1

Weber, nratrícula n' 141712; Simoni Berger Ristow, matrícula n'’ 116408: Nilrna
Eger, matricula n' 38385: Dyeiko Allann Henz, matrícula n'’ IC)4426: e Siaianü
VVeiss, matricula n' 51683

/'n'x

Art. 3'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pubÊicação

Municipio de Mercedes, Estado do Paraná. em 3 de abril de 2023

Laerton Weber
PREFEITO

\,i)

: ur= : / : :3 q : •\a : [H h • \t f hi f n 1: p 1h i H 1 :\> 91 fLJP giBi ? iF bi 31 ii : : [ )

,it : i &t :l r 1 : dê{.-•\ \\ R \ J 8

}Rua Dr. OswâÊcic> Cr 1.17. 555 - Fone/f=ax (45) :i;356-gi:300 - (::EP 85.998-009 n íviü;-re' Jet-; -" F’II
n-!rtail mBrí-:ortüqaÊ11errür leg rir rir,v br - CN]P.i f)5 7 if+ 373/ÍIÍlf'l J .-':'



Município de Mercede

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica (CBUQ
- Concreto Betuminoso Usinado à Quente), em ruas nos Loteamentos Renascer e Morada do Sol

(Licitação para obras e serviços de engenharia)

Aspectos gerais pertinentes a obras e serviços de 1 Atende plenamente a
engenharia ! exigência?

Indicação do

local do processo

em que foi
atendida a

exigência {doc. /
f[s.

a

Processo
administrativo é

r c
abertura de processo administrativo devidamente
registrado em sistema informatizado para a gestão e o

trâmite de processos administrativos eletrônicos?i

Não

realizado

posteriormente a
esse documento

3. Consta estudo técnico preliminar – ETP?iii

4. Houve justificativa para o caso de ausência de
elementos facultativos do ETp?:"

5. Foi realizado o gerenciamento
documentado em mapa de risco?“

5.1. No caso de serviços de engenharia com regime de

dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado,
no mapa de riscos, o risco de descumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da
contratada?

6. Foi juntada aos autos declaração do ordenador de
despesas de que a despesa possui previsão de recursos

orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações a serem assumidas, para o exercício financeiro
em que se realizará a despesa?"i

7. Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse
um exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração
do ordenador de despesas de que a despesa tem
compatibilidade com o Plano Plurianual?“ii

8. Caso se trate de criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

2

DFD?
Consta documento de formalização de demanda – Sim

Sim

Não se aplica

de risco, Sim

Não se aplica

Sim Certidão de

Despesa
Ordinária e Ofício

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



+

x)@

LÁ

Município de Mercedes
Ass

0,

Estado do Paraná

Aspectos gerais pertinentes a
engenharia

obras e serviços de Atende plenamente a

exigência?
+ndimção eia

I©caf do processo
ern que foi
atendida a

exigência (doc, /
ft 5,

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes,
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo

utilizadas, e a declaração do ordenador da despesa de que
o aumento tem adequação orçamentária e financeira com
a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias?“m

9. Foi juntada a comprovação de titularidade do
imóvel objeto da obra ou serviço de engenharia?i*

10. Foram obtidas as aprovações e os licenci=
pertinentes junto às autoridades competentes, se for o
caso?x

11. Foi juntado o Termo de Justificativas Técnicas
Relevantes - TJTR, integralmente preenchido?*i

12. Foi juntado o termo de referência?*ii
12.1. Foram justificadas e

as

S

Sim (matricula do
imóvel)

Não é o caso

Sim

Sim

Não foi alteradodestacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações ou não

utilização do modelo de termo de referência
confeccionado pela Procuradoria Jurídica?
12,2. Houve manifestação justificando
exigências de práticas e/ou critérios de
ustentabilidade ou sua disoensa no caso concreto?xiii

Sim Item 21 do TJTR

a13.
do TR?

14.

si in

Os documentos técnicos, inclusive das planilhas
orçamentárias, foram elaborados por profissional da área
de engenharia, arquitetura ou técnico industrial
competente, devidamente identificado?
15. Houve juntada de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

e/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT (conforme
o caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que
instruem os autos, inclusive das planilhas
orçamentárias?""
16. Foi juntada aos autos a portaria de designação do
pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade
de pregão?
17. Caso adotada a modalidade de concorrência, foi
juntada aos autos a portaria de designação do agente de

contratação, da equipe de apoio ou dos

Sim

Sim

Não se aplica

Sim Portaria

169/2023
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Município de Merced

Estado do Paraná

Aspectos gerais pertinerM
engenharia

Atende plenamente a
exigência?

18. membros da comissão de contratação e seus
substitutos?

19. Caso o objeto contemple itens com valores
inferiores a R$ 80.000,00, eles foram destinados às

ME/EPPs e entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

20. Foi certificada a utilização dos modelos
padronizados da Procuradoria Jurídica?xv

Não se aplica

Não

Verificação relacionada à confecção do orçamento
estimativa de referência para obras e serviços de

engenharia

Atende plenamente a

exigência?

–gnro

competente contendo a análise e as justificativas acerca da

metodologia de obtenção dos custos global e unitários de
referência da licitação?
22. Foram observados os parâmetros e a ordem
definida pelo §2g do art. 23 da Lei 14.133, de 2021?

23. Caso não tenha sido observada a ordem de que
trata o item anterior, houve comprovação da tnviabilidade
de utilização dos parâmetros que precedem, em grau de

prioridade, o parâmetro utilizado?
24. Foram juntados orçamentos sintéticos de cada
edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da
obra? "'

25. Foi juntada planilha orçamentária de consolidação,
agrupando em uma única planilha todos os orçamentos
sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos por
várias etapas, parcelas, edificações ou trechos? *“ii
26. Foi juntado orçamento resumido, apresentando
apenas os subtotais da planilha orçamentária de

consolidação ou os totais do orçamento sintético de cada
etapa, parcela, edificação, instalação física ou trecho do

Sim

Não se aplica

SiITI

Sim

Sim
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Certidão de Fé
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Certidão de Fé
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Município de Mercedes
Ass

Estado do Paraná

Verificação relacionada à confecção do orçamento
estimativo de referência para obras e serviços de

engenharia

Atende plenamente a

exigência?
Indicação do local
do processo em

que foi atendida a

exigência {doc, /
fls.

empreendimento, nos casos de empreencRFÀentos
compostos por várias etapas, parcelas, edificações ou
trechos? *'’'':

27. Foi juntado orçamento analítico formado por
composições de custo unitário de todos os serviços
existentes no orçamento sintético e de eventuais

composições de custo unitário de serviços auxiliares?*i*
28. Foi juntada curva ABC de serviços da planilha

orçamentária de consolidação? **
29. Foi juntada curva ABC de insumos da planilha

orçamentária de consolidação? **i
30. Foi juntado demonstrativo analítico de encargos
sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista?

Não

Sim

Não

Não

31. Foi juntado demonstrativo analítico das taxas de

Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadas?**iii
32. Há demonstrativo de vantajosidade da adoção ou
não do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a
Renda Bruta – CPRB?*»'"’

33. Caso o serviço de engenharia envolva a
disponibilização de mão-de-obra em regime de dedicação
exclusiva, consta planilha de custos e formação de preços?
34. Caso o orçamento estimado da contratação seja

sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?**“

Sim

Sim

Planilha

Orçamentária

Não se aplica

Não se aplica

}etacionâda à €onfeeção do anteprojeto e dos
projetos

Atende plenamente a
exigência?

IndicaÇãQ do local
do processo ent

qr;JF::ita=rdd:::/;
fls.

[

Caso adotado o regime de contratof5
foi elaborado anteprojeto**"É?

O anteprojeto atendeu as exigências do35.1

inciso XXIV do art. 69 da Lei ng 14.133/2021?

36. Foi confeccionado projeto básico, em sendo o caso?
r36.1

exigências que constam do inciso XXV do art. 69 da Lei
14.133, de 2021?

O projeto básico está atualizado às36.2

circunstâncias da publicação do edital?**“i:

Não é o caso

Não é o caso

Sim

Sim
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Município de Mercedes
-1

Estado do Paraná

Verificação relacionada à confeeção do arlteprojeto e dos
projetos

:J:

Atende plenamente a

exigência?
Indicação do local

do processo em

que foi atendida a

exigê.(leia lciQC. /
fls.

36,3. O projeto básico atendeu as diretrizes
estabelecidas pelo art. 45 da Lei 14.133/2021?

37. Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto
no termo de referência ou projeto básico que esse
documento técnico será desenvolvido concomitantemente

com a execução dos serviços?

37.1. O projeto executivo atendeu às exigências
do inciso XXVI do art. 69 da Lei 14.133/2021?

37.2. O projeto executivo respeitou as bases
definidas no projeto básico’'"’:ii?

38. Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada a

Modelagem da Informação da Construção (Building
Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos

integrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §3g do art. 19 da Lei 14.133/2021?

SÍl;;

Sim conforme Item 13
do TJTR

Sim

Sim

Não

Mercedes-PR, 22 de julho de 2024

3.,„,,,,,, %,,,,AL-
Simoni Berger Riítow

Membro da Equipe de apoio
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O VER NO DO ESTA 0

SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO N' 562/2024 - SECID

TERMO DE CONVÊNIO NO 562/2024-SECID QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS

CIDADES, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE MERCEDES

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inserita no CNPJ sob n'
76.416.908/0001'42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -

Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor Geral, VALDC)MIRO HRYSAY; o
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARAN AC;IDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n'’ 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob
n' 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 -
Ahú - Curitiba-PR, CEP 82910-280, doravante denominado PARANAC;IDADE, na

condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela Superintendente CAMILA
MILEKE SCUCATO; o Município de MERCEDES, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n' 95.719.373/0001-23, doravante denominado MUNICiPIO, na

condição de CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) LAERTON
WEBER, considerando o contido no(s) protocolo(s) 21.904.508-5,

'-='q-l

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei 14.133 de 01/04/2021, Decreto Estadual 10.086 de
17/01/2022, na Lei Estadual n' 15.608/2007, Lei Estadual n') 19.361/17, Decretos

Estaduais n'’. 8.622/2013, n'’ 4.189/2016, n'’ 3.536/2019 e no 10.086/2022, Resolução
022/2023-SECID, na Resolução n' 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
e suas alterações posteriores, e na Autorização Governamental exarada em
11/12/2023, constante do protocolo 21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

./5\.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente CONVÊNIO a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a

consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de

Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento. 1 195 1 Ahu
CEP 80540-280 1 Curitiba 1 Paraná 1 Telefone: 41 3250•7200 secid.pr.gov.br
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SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO N' 562/2024 - SECID

o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de

2.496.304,03(dois milhões e quatrocentos e noventa e seis mil e trezentos e quatro
reais e três centavos), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de
2.000.000,00(dois milhões de reais) os quais correrão à conta da dotação orçamentária
F67C)215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de Infraestrutura das
Cidades, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma

de contrapartida, destinar o valor de 496.304,03(quatrocentos e noventa e seis mil e
trezentos e quatro reais e três centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e

qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente pelo
CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, com
base nos sucessivos Planos de Trabalho, a redução de valor deverá ser feita na

contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de uma contrapartida,
de, no mínimo 5% do novo valor total.

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo

licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

in-\

/en\ CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n'’ 19.206/2017, Lei Estadual n'’

19.361/2017 e corn as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente

aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE .

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira

deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira oficial.

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1 195 1 Ahu
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CONVÊNIO N' 562/2024 . SECID

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do

CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em

instituição financeira oficial, para a rnovimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, muItas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do

tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SIT.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial .
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos
seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;
c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊNIO;
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

nb

/'--\
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SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO N' 562/2024 - SECID

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de

recursos de contrapartIda municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos

originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

in-1,

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇÕES
1 – São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;

b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT
do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções

normativas daquele Tribunal;
c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e

aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto
deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da
consecução do objeto deste CONVÊNIO;

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e

/''-\
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SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO N' 562/2024 - SECID

realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei n'’
19.206/2017.

Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;
Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;
Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
tNTERVENt ENTE:
Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

f)

g)

h)

i)

II – São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização

do processo licitatórÊo pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a
autorização para homologação do processo !icitatório e demais funções correlatas;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execuÇão;

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resolução nc’ 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

''=-\

/Hq,
III – São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;

b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes deste CONVÊNIO:

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

Página 5 de 1 1
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e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à
contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste
CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas

judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presente instrumento;

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,
bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, prornocional ou não,
relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da legislação
vigente;

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
por meio do Sistema Integrado de Transferência – SIT, observando o contido nas
resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
Medição dos serviços executados;

1) indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNIO;

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou

irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do

CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNIO,
sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho
com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito até o térmIno das eleições (2'’ turno, se houver), e a

utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos;

dPn\

r-\
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p) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,
em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os

seguintes documentos:
1. Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica,
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra

ou serviço;
3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da Instrução

Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser urna obra,
junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;
2. CND – Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrícula

da obra ou serviço.
s) No caso de insolvência elou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da

obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o

Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na

alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento;

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a

responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do

Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;
v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

#n\

n\
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disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadas as regras constantes na Instrução Normativa 61/2011 ;

w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de

projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia
da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,

quando necessário;
x) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de

projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CC)NVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de

implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão
e a Implantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao

INTERVENtENTE, para aprovação;
3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de

Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os

direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá
encaminhar consulta formal ao PARANAC;IDADE, que fará tratativas com os
autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes .

''n\

n\

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE as$egurará e adotará as medidas

necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
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servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja

subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou

indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de

Transferência – SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

+n\

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os

partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,

salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de

apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores

e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências

inca}culáveis, retardadora s ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

o\
decorrência de

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
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inadimplernento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e

creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas'''q\

parciais;

A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

e.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 24 meses, contados a partir da data de

sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de

propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

o\

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirÉmir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
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administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO.

+n\

Assinado digitalmente por:

VALDOMIRO HRYSAY
CAMILA NTIT,EKE

SCUCATO

Superintendente do
PARANACIDADE

LAERTON WEBER

Diretor Geral da SEICID Prefeito Municipal de
MERCEDES

6\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Concorrência, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para. execução de pavimentação asfáltica sobre
pedras irregulares em vias urbanas em CBUQ, em ruas dos Loteamentos Renascer e Morada
do Sol, no valor estimado de R$ 2.496.304,03 .

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à

presente análise:

#-\
• documento de formalização de demanda (fls. 02-03);
• estudo técnico preliminar (fls. 05-10);
• Termo de Justificativas Técnicag Relevantes (fls. 13-28);
• planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro (fls. 176-191);
• certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl..

12) 9

• termo de referência (fls. 297-318);
• análise de riscos (fls. 320-322);
• minuta de edital.com anexos (fls. 324-358);
• indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 362);
• ato de designação do agente de contratação e equipe de apoio (fl.-
363);

• lista de verificação da regularidade processual (fl. 364-368);
• certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 04, 11, 319 e

359)

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'), da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administradof
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que

embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo
Decreto n.c) 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado
para o exercício de 2024.

n\

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DA CONCORRÊNCIA COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha da Concorrência, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o objeto
foi qualificado como serviço de engenharia pela unidade técnica (art. 6'’, XXI e XXXVIII, da.

Lei n'’ 14.133, de 2021, item 1.1 do termo de justificativas técnicas relevantes).

DO SISTEMA DE RE(,ISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente (art. 64 do Decreto
n'’ 034, de 2023):

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes ;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, uma vez que o objeto se trata de serviço
de engenharia certo e determinado, em que o nível de precisão das especificações e_

quantitativos do projeto fornecem todos os elementos e informações necessárias para o total e
completo conhecimento do mesmo.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os docun;kIKos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

,\

’k
\
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Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-03, 05-10, 234-262, 297-3 19
e 320-322

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os

conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l'’) e o Decreto
no 03 1, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação.

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo.

técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei no 14.133, de
2021 c/c art. 7') do Decreto nc> 031, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Decreto nc) 03 1, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n') 03 1, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão.
conter
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a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) projeto básico e projeto executivo;
d) termo de referência; e
e) mala(s) de risco.

I - descrição da necessidade dB contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: V

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros ó\kãos
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodolo'g»\as,

\1

b
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tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais

e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas.

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

+\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'), do Decreto n'’ 03 1, de'

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às ns. 05-10.

nb Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'’
03 1, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

0,
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O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.
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Do projeto básico e do projeto executivo

Na dicção do inciso II do art. 18 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, o projeto básico ou projeto
executivo, assim como demais instrumentos citados, prestam-se a definição do objeto para o
atendimento da necessidade que se pretende satisfazer.

Não se tratando de contratação integrada, conclui-se que a elaboração do projeto básico é
obrigatória (§ 2'’ do art. 46 da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

A elaboração do projeto executivo, por seu turno, também se revela obrigatória, nos termos do

§ l'’ do art. 46 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, uma vez que não se está a tratar de obra ou serviço
comum de engenharia em que demonstrada a inexistência de prejuízo, para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, na substituição da peça técnica de engenharia
por termo de referência ou projeto básico.

•n\

Dito isso, verifica-se que os projetos básico e executivo foram elaborados, conforme atestado
no termo de justificativas técnicas relevantes (fls. 13-28), constando das fls. 234-262.

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, betn como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n') 14.133,
de 202 1)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2c), da

Lei n'’ 14.133, de 2021).

/H1\ Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referênçia aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preÇos UI+itários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, c’\m os
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parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,
II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

pln\, Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se .possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

n\
Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU nc’ 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade

No caso, por se tratar o objeto de serviço de engenharia relativos a pavimentação, reputou-se
que o parcelamento é tecnicamente inviável (item 8 do Estudo Técnico Preli4ijnar),
especialmente em razão da responsabilidade técnica do futuro contratado. \
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Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5'’, art. 11, IV, art. 18, §l'’, XII, e
§2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7'’, XI, da Lei nc’

12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

A\ Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá

apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, que há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos
oriundos da execução asfáltica. Como medida mitigadora, consignou-se que a contratada deverá
respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento. Ainda, previu-se práticas de
sustentabilidade no item 3 . Requisitos da Contratação, do estudo técnico preliminar, bem como,
na cláusula vigésima segunda da minuta do instrumento de contrato, relativamente ao

gerenciamento de resíduos da construção civil e a utilização de matéria prima florestal.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas
A

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a
consolidação dos quantitativos e preços unitários etotal dp contratação (art. 6'’, XXIII, alínea
'’i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
de 2023n.c) 036

Feita tal ressalva, verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação,
conforme planilha orçamentária constante das fls.184-197, por meio das tabelas DER/PR e

SINAPI de 09/2023, conforme informação constate da própria planilha. \ \
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Designação formal do agente de contratação e da equipe de apoio

Contata-se que houve ajuntada, às fls. 363, de documento que comprova a designação do agente
de contratação e da equipe de apoio (art. 8'’, § 1'’, da Lei n') 14.133/2021 e Decreto n') 032, de
2023)

DA PARTICIPAÇ'ÃO DE ME, EPP, COOPERATIVAS E EMPRESAS EM
CONSÓRCIO

O Decreto n') 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

@ O art. 60 do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de
prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. de 2015:

e de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

PR

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do-
art. 34 da Lei n'’ 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal nc’ 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regional lpente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
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II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts, 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), tratando-se o objeto de serviço de engenharia.

Neste sentido, em tese, haveria a possibilidade de se exigir dos licitantes a subcontratação de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 7'’ do Decreto Municipal n.a
162, de 2015.

Trata-se, pois, de uma faculdade e não uma imposição, cabendo ao gestor avaliar critérios de-

conveniência e oportunidade.

Pela análise dos autos, assim, concluísse que não houve a opção pela exigência de

subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte, destinando-se o certame a
ampla concorrência.

Com relação a participação de cooperativas, registra-se que não houve expressa vedação no
edital, embora o conste do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes previsão neste sentido
(item 19)

Quanto a participação de empresas reunidas em consórcio, registra-se que o edital
expressamente previu sua vedação (item 3.3), conforme justificativa constante do Termo de
Referência (item 12).

+ihb

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusÜ@ da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida c\
padronização.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br

a



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já no que tange a minuta do instrumento contratual, devem ser observadas as

cláusulas previstas no art. 92 da mesma Lei n'’ 14.133/2021, no que pertinente ao objeto.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, conforme certificação processual às fls. 04, 11, 319.

Com relação a minuta do edital e do instrumento de contrato, consta da fl. 359 certidão dando
conta que foram utilizadas minutas padronizadas disponibilizadas pelo Serviço Social
Autônomo PARANAC:IDADE.

1 Neste ponto, cumpre destacar que, por se tratar o objeto de serviço custeado parcialmente por
recursos oriundos do Governo do Estado do Paraná (vide plano de trabalho de fls. 33-35 e-

C'onvêrIio n.c) 562/2024 – SE(:ID juntado às fls 369-380), as minutas de edital e instrumento
contratual a serem utilizadas são disponibilizadas pelo Serviço Social Autônomo
PARANACIDADE, não podendo havet qüalquer a-lteração sem a prévia e expressa anuência
da entidade.

Inobstante, constata-se que as minutas atendem, no que pertinente, as disposições dos arts. 25
e 92 da Lei n'’ 14.133/2021, não havendo ressalvas a serem feitas.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6c), XXIII, '’j ”, c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021,
consta às fls. 362 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos-

orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a
indicação da respectiva rubrica.

,+'«b

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de-

março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n(>

101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 20C)0'b.

Neste sentido, registra-se que consta das fls. 360 certidão dando conta que a contrataçã'
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento
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destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Nos termos do art. 42 da Lei Complementar n.'’ 101, de 4 de maio de 2000, “é vedado ao titular
de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa.
para este efeito”.

Tal determinação, em âmbito local, é direcionada ao Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, e

ao Presidente, no âmbito do Poder Legislativo, tendo incidência nos 08 (oito) últimos meses do
mandato .F

Assim, antes da deflagração do certame, deve o Gestor certificar-se de que a contratação a ser
celebrado não infringe o disposto no art. 42 da Lei Complementar n.'’ 101, de 4 de maio de
2000

De rigor, ainda, a observância do Prejulgado n.Q 151, do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, que dispõe sobre a forma de aplicação da regra de controle estabelecida no art. 42 da
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n'’ 101, de maio de 2000), e do Acórdão n.a

3710/23 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas doEstado do Paraná, que tratou da retificação
do Prejulgado n.c’ 15 .

A extensão dos julgados não recomenda sua reprodução no corpo desta manifestação, cabendo
ao Gestor, através do setor técnico competente, a avaliação da conformidade da contratação.
visada com a orientação emanada da Corte de Contas.

'n\ DA RESTRIÇÃO AO RECEBIMENTO
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

DE RECURSOS ORIUNDOS DE

Sem prejuízo da análise da compatibilidade da contratação pretendida com o disposto no art.-
42 da Lei Complementar n.'’ 101/2000, cabe ainda ao Gestor avaliar a conveniência e
oportunidade da mesma frente ao disposto no art. 73, VI, “a”, da Lei n.'’ 9.504, de 30 de

setembro de 1997 (Estabelece normas para as eleições).

Reza dito dispositivo legal que, nos três meses que antecedem as eleições (período que se
iniciou em 06/07/2024) é proibido “realizar transferência voluntária de recursos da União aos
Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito,
ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de
obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações

de emergência e de calamidade pública”. \

1 Disponível em https://www 1.tce.pr.gov.br/multimidia/2023/12/pdf/00381155.pdf. 1
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No caso, verifica-se que os serviços serão parcialmente custeados por recursos oriundos do
Estado do Paraná, através do Convênio n.'’ 562/2024 – SECID. Trata-se, pois, de transferência
voluntária.

Como o serviço não se encontra em andamento, de se reconhecer que, até a data das eleições
de 2024, não haverá o repasse de recursos por parte do Governo do Estado do Paraná, ainda
que a licitação e a contratação tenham sido perfectibilizadas antes, e a eventual contratada tenha
iniciado a execução contratual, o que poderá suscitar questionamentos.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei no 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como em jornal de grande circulação.

's\

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados
os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lei n'’

14.133/2021), porquanto classificado o objeto como serviço comum de engenharia, de acordo
com os itens 1.1 e 1.2 do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (fls. 13-28).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que dcmandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.o 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

n\

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’
14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato; \
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedaaa-

a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital o+

A,t 10
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de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.c) 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.c’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste

órgão
#'\

Antes da deflagração do certame, contudo; deve o Gestor certificar-se de que a contratação a
ser celebrada não infringe o disposto no art. 42 da Lei Complementar n.'’ 101, de 4 de maio de
2000

De rigor, ainda, a observância do Prejulgado n.'’ 152, do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, que dispõe sobre a forma de aplicação da regra de controle estabelecida no art. 42 da_

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n'’ 101, de maio de 2000), e do Acórdão n.'’
3710/23 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que tratou da retificação
do Prejulgado n.'’ 15.

Por fim, deverá ser avaliada a conveniência e oportunidade da deflagração do certame frente a
disposição do art. 73, VI, “a”, da Lei n.'’ 9.504/1997, que veda a realização de transferência.
voluntária do Estado ao Município nos três meses que antecedem as eleições (período vigente).

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município./“'''',

Mercedes-PR, 23 #e julho de 2024

Geovani :eira de Mello
PROCURAD hR JURÍDICO

OAB/PR 52531

2 Disponível em https://www 1 .tce.pr.gov.br/multimidia/2023/12/pdf/00381155.pdf.
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Parecer n.' 109/2024

Mercedes, 24 de julho de 2024.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o
Processo Licitatório n'’ 109/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA n.'’ 5/2024, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de pavimentação
asfáltica (CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado à Quente), em ruas nos Loteamentos
Renascer e Morada do Sol.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.
/-'

LAERTO N =iitnJ pLr FA:IT8N
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 1;:3g?éj?á:'gá J24

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

v+x
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 5/2024

Processo Administrativo n' 109/2024

O MUNICÍPIO de Mercedes, torna público que, às 08:00 horas do dia 14 de agosto do ano de
2024, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de
disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei
Complementar Federal n. ' 123/2006; da Lei Federal n. ' 14.133/2021, assim como pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 14 de agosto de 2024.
Horário: 08h00min (oito horas) (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08h00min do dia 14/08/2024.
Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-br, no qual o edital está disponível para
“download”.

'3

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tiDO menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s-

Local: Loteamento lieRac= Loteamenio Morada do Sol;

Objeto: Pavimentação Asfáltica sobre pedras irregulares em vias urbanas em CBUQ,
26.928,92 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios

tecnológicos e placa de comunicação visual.
Trechos :

• Rua (_'czar de Souza Faro (entre Rua 31 de Outubro + 24,7'+m e Rua Quito)
• Rua Luiz Groff (entre Rua 31 de Outubro + 24,22m e Rua Quito)
• Rua Valdir Verona (entre Rua 31 de Outubro + 26,50m e Rua Quito)
e Rua Willy Radoll (entre Rua 31 de Outubro + 26,02m e Rua Quito)
• Rua 31 de Outubro (entre Rua Cezar de Souza Faro e Rua Willy Radol + 53,78m)
e Rua Jacó Augustinho Groff (entre Rua Cezar de Souza Faro e Rua Willy Radol +

52,17m)
• Rua Arlindo Groff (entre Rua Cezar de Souza Faro e Rua Willy Radol + 50,55m)

• Rua Floripe Groff (entre Rua Parque Industrial e Servino Pereira)
Área Pavimentada: 26.928,92 m2

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 249.600,00 (duzentos e quarenta mil e seiscentos reais).
Valor máximo da licitação: R$ 2.496.304,03 (dois milhões, quatrocentos e noventa e seis mil,
trezentos e quatro reais e três centavos

/A-\
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A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 46

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimenta to em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBV

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 2.496.304,03 (dois milhões,
quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e quatro reais e três centavos), sendo 78,47%
referente aos materiais e 21,53% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de

referência (Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação .

1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de

Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3.3 o BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo

1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

VTI

rH'\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n'’ 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS :

1.5 As despesas com a execução doCs) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Mercedes 9 em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato (Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas
pelo contratado em nome do Município de Mercedes.

/-\

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n.'’ 14.133/2021.

2



2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura https://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php e no
Sistema Eletrônico de Licitações (https://www.gov.br/compras/pt-br)
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Portal de Compras do Governo Federal ( https://www.gov.br/compras/pt-br)
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br ou a manifestação poderá, ainda,
ser dirigida ou protocolada no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP
85.998-000, na Cidade de Mercedes-PR, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do

eertame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sem
identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou
impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência

expressa do PARANAC:IDADE, mediante a emissão de um adcndo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame

“n\

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas
as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema
eletrônico do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

(https://u,ww3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf) e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras). .

3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações SICAF e Compras.gov, que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados dcvcrá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras)..
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

+H'\
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Licitações SICAF e Compras.gov , e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identinquc incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá cnsejar desclassificação no
momento da habilitação .

3.3 Consórcio:

Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo - Termo de Referência.
3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que :
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3 ,4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9'’ e 14 da Lei 14.133/2021):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta, estendendo-se a vedação ao liçitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

Gomprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, pronssional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

\
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3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente9

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complementar n'’ 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.

3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato.

3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e

concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da 1,ei Complemcntar Federal n.'’ 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a

art. 49 da Lei Complementar Federal n.'’ 123, dc 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRIINCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO Xl).

'n\
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fascs dc apresentação das propostas
e lances e de julgamento.
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4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.

4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4.4 Inçumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistcma eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

5, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global, em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá

=\ conter

5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do

ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico c por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV).
5.2.3 Cartilha Global (anexo III – arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI
arquivo) e ES (anexo V).

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O liçitante deverá entregar o Cronograma Físico-l'-inanceiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da

proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 C) Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior a

10% (dez por cento) do valor global proposto;
5.7.3 C) Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá

ser aprovado pelo Órgão Licitante antcs da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do contrato.

n\,
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação vcrificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os rcquisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especincações técnicas exigidas nos
elementos técnicos instrutores.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impede
o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,

também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a

existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no artigo
14 da Lei 14.133/2021 , especialmente:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparerleia.gov.br/sancoes/cnep); e
d) Cadastro Nacional de Condenações C íveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
www.cni .ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

a) SICAF

n\

l'--\

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 0,1% (um décimo por cento) em relação aos

6.9.2 o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

valor
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6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 minutos, e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação .

6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-sc-á automaticamente.

6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução da melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantcs, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados,
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente deçorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação .

6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame
licitatório, ressaIvado o previsto no item 3.5.1, os procedimentos obedecerão aos subitens a

6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no § IC) do artigo 44 da Lei Complementar nc) 123/2006, ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça

o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.

6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sortcada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

seguIr
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6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitantc mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da

proposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a

contratação, nos termos do Edital
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
benefício direcionado às ME/EPP’s, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o
enquadramento .
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos

quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma
físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pclo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se linrita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.22 Será desclassincada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital ;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração> a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o
valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de incxequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no
art. 599 § 2') 2 da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a excquibilidade da proposta.
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6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistcma com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de ando o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que dcmonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não

apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/202 1

6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja

recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta
e assim sucessivamente.

,F\,

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-
á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) .
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na
plataforma, abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente
os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitantc vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábcis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação .
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais

n\,

documentos .

7.3 A Administração não se rcsponsabilizará pela cvcntual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
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para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a

licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a. 1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato çonstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanh,lda de ato formal
de designação de diretoria em exercício .

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual c/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);
Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro
Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos ’l-rabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7'’, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo Xl.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação 'l-écnica
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional :
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidadc do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
C:AU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

'P\\
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a. 1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO
o aLim

CBU

UANTIDADE

2.826,44

b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ART ou RltF, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a. 1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de ''Certificado de Acervo
Técnico Profissional – CAT” doCs) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro pcrmanentc da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRI-;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a

execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. ' RG
e assinatura do responsável legal pcla cmprcsa; e nome, número do registro no CREA/CAU e

assinatura do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

.r\.
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7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade
7.5.3.3 Da Vistoria

7.5.3.3.1 Os liçitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data nxada para a abertura da scssão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU .

7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (45)3256-8045 até o dia 13/08/2024.
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII.1 deste
Edital
7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o l,icitantc sc compromctc a comprovar, quando da assinatura do

contrato? os vínculos, cmpregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.'’ 9.854 de 27/10/1999),
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais”, Anexo XT.

7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso dc Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.'’ 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.

b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de mddeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.o 4.889, de 31 de maio
de 2005

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-1 fjnanceira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois

.'’-',

a\\

exercícios soclals .

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Indices de Liquidez Corrente
(IL(,-), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

(ILG)
valor maior que)

1

( 11.c)

valor maior que)
1

(ISG)
valor maior que

1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
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indice de Liquidez Corrente (II,C):
,„ p _ Ativo Circulante
IL'b – Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (II,G):

Ativo Circulante + Rcalizávcl a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

ILG =

Solvência Geral (ISG) :

Ativo Circulante + Ativo Permanente +

ISG = Realizável a l.ongo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

/3\

sendo:

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c. 1) o balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.

c.2) o balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em

publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ao) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do

presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

“n\
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c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dcntro do prazo de
validade;

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo Xl).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seg@
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazM
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será

considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados

em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogávcl por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o
Agente de Contratação cxaminará a proposta ou lance subsequentc, e, assim sucessivamente,
verificando sua aceitabilidade e proccdendo à habilitação da licitante, na ordem de

classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de

o\
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informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL

8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de rccorrcr, sob pena de prcclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitantc declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição
do recurso.

8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados .

8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

8.8 O recurso e pedido de rcconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

r\

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e cxauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidadc para análise e emissão de autorização de

homologação! homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n'’ 14.133, de
2021

P\

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave
a) deixar de entregar a documentação cxigida para o certame ou não erltregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as cspccificações do Edital;
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10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Adnrinistração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ccrtamc ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando :

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5') da Lei n.a 12.846, de 2013 .

10.8 Com fulcro no alt. 156 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título Xl do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) muIta;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantcs;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itcns 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do intercssado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021 .

10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dcmandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudiçatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

!: b\\\
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10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10.15 Caberá a apresentação de pedido de rcconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.16 o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP

.pK\

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:

11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CALI-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.'’ 5.194/1966, da Lei Federal n.'’
12.378/2010.

11.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as liçitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das

condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da

licitação .

o\

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.

12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5'’, da Lei 14.133/2021.

13, PRAZOSq RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
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13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA da Minuta de Contrato

13.4 O pagamento para nns dc execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLAUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

’-'\ 15.1 Os preços contratuais do objeto liçitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LV III do art. 6c> da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.' 10.192, de

15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento.
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prc.}uízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso .

200 1

15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
índice correspondente ao pcríodo de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento prevista
em 03/06/2024 , mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos
serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

'-'\

SR = S (112/10)

R = SR–S

112 = índice INC:C-DI/FGV do 12'’ mês do orçamento

IC) = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
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S = saldo de contrato após medição referente ao 120 mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

16. suBCONTRA'rAçÃo
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA da Minuta de Contrato.

16.1.1 A sul)contratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 3,16% (três inteiros e
dezesseis centézimos por cento - conforme Termo de Referência) do valor total do contrato, nas

seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenho função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução
da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

’-\

fu\ 17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no
art. 71 da Lei Federal n'’ 14.133/21.

17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras c/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notilicar à íiscalização c aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.5 Caso as datas previstas para a realização de sessões na prcsente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
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17.6 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.6.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data

de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n'’ 14.133/2 1.

17.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação .

17.8 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal
17.9 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.10 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
17.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.13 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e

registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.15 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.c) 14.133, de 2021.

17.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da (Marechal Cândido Rondon, Estado do

Paraná ) - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste
dele decorrente.

'---\
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18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III – Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI – ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referoncial – ARQUIVO DiGITAI,
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ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIII.1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais
Constitucionais

ANEXO XII – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII – Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV – Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV – Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI – Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Modelo de placa.
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ANEXO I

CONTRATO N' /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PRE(.*0 GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE MERCEDES E A , NA
FORMA ABAIXO:

O (inserir nome do contratante) , situado na (inserir endereço) , PR, CNPJ (inserir n'’), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
legal) , portador da cédula de identidade R.G. n. ' (inserir n'’), inscrito no CPF sob n. ' (inserir
ar , e a empresa (inserir nome da empresa) , CNPJ (inserir n'’, localizada na (inserir endereço) ,
a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante legal)
portador da cédula de identidade R.G. n. ' (inserir n'’) , inscrito no CPF sob n. ' (inserir n'’),
residente na (irlserir endereço) , firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na
Lei Federal n. ' 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de Çinserir data) ,
protocolo n. ' (inserir n'’), conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é PAVIMENTAÇÃO ASFÁIJ'l'ICA SOBRE PEDRAS
IRREGULARES EM VIAS URBANAS EM CBUQ, sob rcgimc dc empreitada por preço
global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos,
especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRONICA

0n

1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARAN AC:IDADE.
1.3.1 Nessa opollunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em
que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e
obrigações da CONTRAFADA.

/-\

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
diante denominado “VAIJOR CON’1-R/\’lU Al.'-.

( J, daqui por

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária
02.009.15.45 1.0008.1016 – Infraestrutura Urbana- Pavimcntação e Obras Complementares
Elemento de Despesa: 44905 10202
Fonte de recurso: 505, 0C)0.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATAN'I'E o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições dc aceitação e de utilização, em até 180 (cento e

oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá

ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato
publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE:

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readcquação/alteração dos prazos pactuados
4.4 Havendo impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetcndo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da

obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício
da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização c analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronograma e anuência do CON’l'R/VI-AN’1-1:.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressõcs, a serem formalizados em
termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,
sujeita à aprovação do CONTRAFAN'IE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRA'FAN-1-E avalie e tome as providências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CON'i-RA'FADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

n\

'n\
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4.7 o CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 o prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando scu objeto não for concluído
no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de cu]pa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o

seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PAR/\NAC [DADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 Çquarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário
de Ocorrência;

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro do pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente
a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as espccincações técnicas, memoriais
e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória;

m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o
Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados 9 em
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios

#XL
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necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Dcclaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar! antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas

no projeto> com as devidas adaptações incrcntcs a disponibilidade de materiais na região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execuÇão.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrcções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

/"\, 6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PEltl'-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas
as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor, fiscal e supervisor (PARAN ACID/\DE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DN Il-.
6.8 o consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que accitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADI'=, antes da execução.

-')

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 o CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do

objeto do presente Contrato;
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b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 1 5 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual dcsmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

F'A\,

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 Çcinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedccidas às condições para liberação das
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protoçolado, em 01 ( mma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(,9) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica l"cdcral, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(s),

6fnl\
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devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CND'1-;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CON'l'RAFANTI!, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura

.P-\ 8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade ’l-écnica – A RF pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula Cl!:l/CNC) junto à Receita l;ederal, com os dados
conforme contrato ;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS .
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CC)NTR/ÇFADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova) ;
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez

por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Mercedes – CNPJ n. '
95.719.373/0001 -23

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não

ocorra o pagamento ao CONTRAFADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária,
conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTR/VI'AN'1-11, este incorl-crá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CON’1'RATADO que tenha sido multado, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CON’FR/VFANTE o direito de descontar das faturas ou
da garantia quaisquer débitos do CON'1-RAI-ADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no

contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos :

'+\\
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8.6.1) original(75) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
nr ateriais ;

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou

de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da A’1-PF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis –
IBAMA:
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de

madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6'’ da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021 e com a 1,ei Federal n'’ 10.192, de

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de

vigência do contrato, quando transcorrcr o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em 03/06/2024, até a data do efetivo adimplcmcnto da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do rcajustamento, já houver ocorrido a

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuívcis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso :,

9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamcnto será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispcnsando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, 1, da Lei Federal ng 14.133/2021 ;
9.2.5 Em nenhuma hipótcsc será concedido o reajuste de preços sobrc itens já executados pelo
Contratado :

9.2.6 Os preços contratuais serão rcajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de rcajustc inferior a um ano, contados

da data do orçamento;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção –
Disponibilidade Interna – INCC-D 1”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, devendo
ser aplicada a fórmula a seguir:

2001

0\.

SR = S (112/10)

R= SR–S

112 = índice INC:C-DI/FGV do 12'’ mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

29



S = saldo de contrato após medição referente ao 12') mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-sc-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que çoubcr, o reajustamcnto de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicion,11, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pçla
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, dcvcrá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à

assinatura do contrato .

F-\

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiançq Bancária, não

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

P'\
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 o fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para cxercerem essas funções.
11.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) , a quem compctc as ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade comctida pela CON-l-RATADA;
b) receber do fiscal as informações c documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter corrtrolcs adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados

pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
11.1.2 Caberá ao nscal do contrato, Sr. (a) , c ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da

assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial, à medição
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será

registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
11.1.3 Os responsáveis pela gestão e nscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
11.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicdrá as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja dcsculnprimcnto das obrigações contratadas.
11.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas dcíinidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.
11.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
11.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
11.2.3. A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e,

solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente .

11.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 1 1 .2.2 c 1 1.2.3, o pagamento,
pelo CONTRAT/\N'1-1:, de valores referentes à eventual execução de etapas subsequentes do
cronograma físico-financeiro, ficará sobrcstado.
11.2.5.O CONTRA'1-ANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
11.2.6. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRA'I-ANTE autorizar a sua

,n\

+')

31



readequação, desde quo motivada c justilicada por fatos supcrvcnicntcs não imputáveis ao
CONTRATADO .

11.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que
não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos

elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis
de revisão contratual.
11.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas

variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
11.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.
11.4 Ao PARANACTDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias

ao fiel cumprimcnto das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
11.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
11.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato .
11.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDC), o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CON'i-RA'FADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
11.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
11.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
(.-'C)NTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
11.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresporlsabilidade do CONTRA-FANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
11.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço. material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorrcçõcs, enquanto pcrdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente rcfeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CON'l'RA’1-ADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONT R\TAN TE.

'n\i
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11.12 Entende-se por defeito, vício ou incorrcção oculta aquclc resultante da má execução ou

má qualidade de materiais empregados c/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos
devidos ao desgaste normal de uso. Corrcrão por conta da CON'1-11,'\’FADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
11.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais .

11.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões
do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de
documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
12.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
12.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
12.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
12.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de

obras provisórias.
12.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
12.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado exprcssamentc entre o
CONTRATANTE c a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

12.7 Se no Contrato não tivcrcm sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os

limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

.'--\
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
13.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
13.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser

novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
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14.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPls.

14.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
14.3 A CONTRA'FAD/\, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo “Da Segurança e da Medicina do 'l'rabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Rcgulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
14.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
14.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, cstas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
14.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providencia(Ja a necessária perícia.

/fpa

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTR4TADA
15.1 A CON’l'RATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
15.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as

normas de segurança do trabalho.
15.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

15.4 Caso a CONTRA’1-ANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condcnação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
15.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
15.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou ncccssidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por elos a nenhum título.

DA OBRA E DA

.’q\,
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15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1 o objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRA’FAN’FE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CON’l'RA'FAN'FE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CON'l-RATADA.
16.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60

(sessenta) dias do recebimcnto provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, aCs) obra
(s) será(ao) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
16.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
16.4. Os termos de recebimcnto definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

,/""\

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
17.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
17.2 A subcontratação parcial do objeto, scrá permitida até o limite de 3, 16% (três inteiros e
dezesseis centézimos por cento - conforme 'l-ermo de Rcferência) do valor total do contrato,
respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbc aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bcm como, os requisitos
de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de

serviço com características semelhantes.
17.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante
e a subçontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.
17.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da sul)contratação.
17.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CON’1-11A'1-AN'1-E, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da

multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

'b,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E
PENALIDADES
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EXTIN(.'ÃO
18.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021 :

18.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
18.1.2 de forma consensual, por acordo cntrc as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
18.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula colnpromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
18.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
18.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
18.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a cntrcgar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.

18.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

'+'\,

PENALIDADES
18.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n') 14. 133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei nc’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Pq\

18.6 À CONTRAI-ADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
18.6.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurcm hipóteses de aplicação de sanções
maIS graves;
18.6.2 Multa de mora de 0, 1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (novcnta) dias. Após cstc prazo, este Termo será
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encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
18.6.3 muIta compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre

o valor da parcela inadimplida;
18.6.4 muIta compcnsatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
18.6.5 Impedirnento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n'’ 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, ''k” e “1” do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justitiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei
Federal n'’ 14.133/2021 .

18.7 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamcnte com a penalidade
de multa, facultada a defesa prévia do CON-FRNI-ADO.
18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18.9 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do
valor contratual.
18.10. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes
da Lei 14.133/2021 , garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ANTICORRUPÇÃO
19.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (1.ei Federal n.'’ 8.429/1992), a Lei
Federal n.'’ 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

n\

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
20.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.'’ 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do

PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual .

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer partc do canteiro de obras c/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.
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21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
já acordado entre as partes contratantes que sempre prcvalccerão aqueles mencionados por
extenso.

21.3 Os casos omissos serão dirimidos dc comum acordo cntre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.
21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
22.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CON AMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
22.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'’ 4.889, de 31 de
maio de 2005.

22.2.1. O descumprimento, pelo CON'IRAiADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal
14.133, de 202 1, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato .

'5,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 As partes elegem o foro da Comarca de rMarechal Cândido RondonJ, Estado do Paraná,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prescntc Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
23.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas
vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.

'n\

Mercedes , de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas :

RG

RG
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ENSAIOS E DECLARAÇÃO
ANEXO 01 DO CONTRATO

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ – DMF – TRATAMENTOS (TST-TSD-TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados – Norma DNER-ME 083/98 – mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista, para cada camada (sub-base e base);

- Determinação da massa específica Iiparente “in situ”, com emprego do frasco de areia (Grau
de Compactação) – Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-ME 092/94 (de
acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - m ínirno 1 ensaio a cada 100 m de pista, para cada
camada (sub-base e base).

in-\

Imprimação da Base - Controle de ’I-axas de Aplicação e espalhamento – Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas na
pista onde está sendo feita a aplicação) – mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligantc Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e
área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de
pista

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada– Norma DNIT 148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas na
pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista (Repetir o
ensaio para cada camada) .pe-\

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas, na pista
onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista (Repetir o
ensaio para cada camada) .

3) Revestimento em CBUQ /PMF

- Pintura de Ligação/Cura: Taxa dc l.igantc Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de
massa e área conhecidas na pista ondc cstá sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800
m2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a
utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em quatro
posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras) -
mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;
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- Percentagem de Betume – Norma DiNER-ME 053/94 – mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de

pista;

- Determinação da Densidade Aparente – Norma DNER-ME 1 17/94 – mínimo 1 ensaio a cada
700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada na
pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura – ensaio Marshall) –mínimo
1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa asfáltica
(traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento
asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT,
atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a
disponibilidade de materiais na região

6\
- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão reavaliados
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro da
margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se
forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

/o\

40



' B . l l

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote
SIT n'’

Medição n'’

Empresa Contratada
CNPJ N'’ Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

.+q\
N'’ da ART específica dos laudos

Professional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços: (%) executado

'Ferraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:

Base:

Revestimento :

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo 1 do

contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados eBD
de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto @
realizado.

/-x,

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data

Nome

Formação - CREA/C/\U
Responsável pela l;iscalização da Obra
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’

Objeto :

/20

Licitante
NPJ/CPF

,ndereço
Bairro

EP
'elefone

Inscrição Estadual
idade

='\ Fax: E-mail :

Estado

Agência Conta-corrente

A Empresa , propõe ao MUNICÍPIO DE
a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o

Edital, o contrato e os anexos da licitação cm referência.

1) O preço proposto é de R$ ( ).
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da l_icitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,
oCa) Sr.(a) , portador(a) do CPI?

, de 20
/b\

Representante Legal da Empresa
orrie :

FcPF :
Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILIIA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ÂRQUIVO DIGITÀI. – PROPOSTÂ DA EMPRI,=SÁ

n\
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ANEXO IV
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL – PROPOSTA DA EMPRESA

/q\
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rx

r\

mCG

nG
Fl
rA2
[A3
nA
nA
[A6

7

RA
9

mG
Bl
BB

IM
nB
BB
IM
RB

RB
BB
nB
[B

1
nc
Rc
Bc
[a-
lci
rc

mG
FD

D2

F

U A+BtC+D)

ANEXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

1

INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
Salário Educação

L

FGTS
SECONCI

No dos EncaIBos Sociais Básicos

Repouso Semanal Remunerado
Feriados
Auxílio-Enfermidade
13'’ Salário

Licença Paternidade
Faltas Justificadas
Dias de Chuva
Auxílio Acidente de ’lrabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total dos Encargos Sociais UL e recebem incidência de A

Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Férias Indcnizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional
@ dos EncaBos SOL

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio 'l'rabalhado e
Reincidência do FG'I-S sobre Aviso Prévio Indenizado

Total de Reincidências dc um grupo sobre o outro
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ANI{IXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

BDI - ACÓRDÃO NO 2622/2013 – TCU
PAVIMENTAÇÃO

'-\.
ISS

IMPOSTOS COFINS

PIS

CPMF

TIPO DE SERVIÇO
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS
SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO

TOTAL
OBRAS MATERIAIS

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDl=(((((1+(C8+C9+CI O)/1 OO)*(1+CI 1/1 OO)*(1+CI 2/1 OO))/(1-C6/1 OO))-1 )*100)

BDI (OBRA)’3
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ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACÓRDÃO N' 2622/2013 - TCU - PREFEITURA
PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 0,43

0~ IIVIPOSTOS COFINS =
PIS = 0,65

CPRB =
3,00

TOTAL =

0,00

TIPO DE SERVIÇO
4,08

MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

OBRAS

RISCOS
4,38 1 ,62

SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS

0,70
0,97

0,42
0,68

LUCRO
1 ,20 0,95

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
7,25 3,60

BDl=(((((1+(C8+C9+CIO)/IOO)*(1+CI 1 /100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1 )*100)

B

20,00 11 ,50

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 11,50t70
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ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.a /20

Deçlaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo) , CREA/C AU n'’

(inserir o número} da proponente (inserir o nome da proponente} , devidam
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em cpígrafe.

Local, de de 20

ÇNome, RG n'» e assinatura do responsável pelo Município).

ÇNomes n' CREA/C/LU, e assinatura cIo Responsável Técnico habilitado da proponente)
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ANEXO VIII.1

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

A Empresa
com sede na

CNPJ/MF
estado do

, Telefone
9

cidade de

, CEP –
, declara o abaixo:

, sito à Rua

., n.o
E-mail

-' \\

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condiçõcs do local, onde serão executados os serviços,

não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais podcrão ser alegadas em
favor de eventuais pretcnsões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo
dos preços.

de 20

;sponsável Técnico do L.icitante pela visita
o mG

REA e/ou CAU N.'’
.ssinatura

»bS
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

Ao

qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal

Federal n.'’ 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

0

n.'’ 5.194/1966 e com as Resoluções n.'’ 21 8/73 e n.'’ 3 1 7/83 do CONI FEA – Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.'’ 12.378/2010 e com o g 9.'’ do art. 67 da Lei

abaixo-assinado, 11 a

Profissional(is) Res
Nome
Título

1 W
Assinatura

Nome
I'Ítulo

Atribuição

Assinatura

onsável(is) Técnico(s lelos serviços contratados >k

CREA e/ou C AU n.'’

Responsável
8: )t8

pelo(a

CRliA c/ou C/\U n.'

Responsável
:R $

pelo(a

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis mgistrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1'’ da Lei Federal n.'’ 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.'’ 5.194/1966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da prescntc licitação.

/•=-\l

de 20

_epresentante Legal da Empresa !sponsávcl(is) ’l'écnico(s) (quando couber)
omc omG

PF :REA c/ou C AU N.'’
ssinatura: ,sslnatura

(*) ldicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem
uipe técnica proposta

Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do professional indicado e conform##

equiDe técnica DroDOsta
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ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MUNICÍpIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ /20

DECLARAR410S, nos termos do § 8'’ do art. 67 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e sob as penas
da lei, que a pessoa jurídica , estabelecida à

, por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.n\

DEMONSTRAÇÕES :

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

Nc> doIterrl
Contrat

2

3

4

5

6

9

10

Obra ou Serviços
Valor do

:omDrornisso

SOMATÓRIOS (E) =

}. Valor do compromisso =

}: Valor já faturado =

sc = }. Valor do compromisso }. Valor já
faturado =

Onde :

SC = Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores
já faturados referentes aos compromissos.
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2 CÁLCULO DA DiSPONiBI[.IDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, dcsdc que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações quo comprovarão as
demonstrações .

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice

Liquidez geral (LG)

LG = CAC + RLP) f ÇPC + ELP)

Valor em reais

Liquidez corrente LLC)

1.C = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELI))

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

=\
Local, de de 20

IContador responsável pela Empresalepresentante Legal da Empresa
o meome

:RC N.'PF

,' de registro órgão de classe (se for o caso): ssinatura
Assinatura
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.c> /20

O Signatário da presente,
n.'’ , representante legal, em nome da Empresa
CNPJ/MF , declara:

Carteira de Identidade

1) Concordar, na íntegra, com os termos da I,icitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de

Licitação ;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea c atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.'’ 14.133/2021 ;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.'’ do art. 9.'’ e no art. 14 ambos da Lei
Federal n.' 14.133/2021, atendendo às condições de participação da IJicitação e legislação
vigente, em especial :

6.1 Não mantém vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, l-lnanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou cntidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na nscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do l:dital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de cscravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.
7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que Ihe possa acarretar;
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar. quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR c/ou do C/\U l) R, sc não for registrada no Paraná e se for vencedora

da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará
o seu registro no referido Conselho;

/'\

n\
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10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espccííicas.

11) Que para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da I,ci Federal n.'’ 14.133/2021 e inciso
XXXITI, artigo 7'’ da Constituição l'cdcral, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecercm ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação anal, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § l.' do art. 63 da Lei Federal n.a 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

in\
d (3 20

presentante Legal da Empresa
ome
1) 1 l

Assinatura:

f--\
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.'
Ao

/20

A Empresa , CNPJ/MF
, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

cabíveis e as penas da lei, ser Microcmprcsa ou Empresa dc Pequeno Porte, nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos prcvistos no Parágrafo 4'’ do
Artigo 3'’ da Lei Complementar Federal 11.' 123/2006 c suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapoIou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3'1 II da Lei Complementar n' 1231
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no
ano-calendário de realização da licitação.

'-\

de 20

_epresentante Legal da Empresa
omc
1) 1 4

Assinatura

r\,
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’
Ao

/20

Eu, , RG , legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa , CNPJ , para o
nm de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a

empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

/b\
1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de dcsmatamcnLo autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do
Meio Ambiente – SISNAIVIA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rcrlovávcis – IB AMA, e em

conformidade com o Decreto Estadual n.' 4.889, de 3 1 de maio de 2005, tendo ciência que
o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no

art. 156 da Lei Federal n.'’ 14.133, dc 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
previstas em Lei

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CON AMA n.'’ 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

, em de 20

epresentante Legal da Empresa
omc
PF

:csponsável técnico do licitante
omcou

LPI'-

.ssinaturassinatura
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ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

pia

,P\

66



ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
CRONOGRAMA DE UTILIZACÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPA®IIg

EDITALDECONCORRÊNCIA N LiaLtr&WasedEtanaHiasedr+3J+J&dl&Jü:Jtador}
la4uaponente)ROPONEN TE

MUNICIPIO / LOCAL

OBJETO

O TE

.a \\

/'n\\

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS,MÁQUINAS

L)LJiPAMEN Tas DiSPONiBiLiZADOS

IUTtLIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

[UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

IUTILIZAÇÃO

IQUANTIDADE

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

EXEMPLO

NN NONONONONONONONO

(carimbo, nome, RG n' e assinatura do responsável legal)

AREA CONSTRUÍDA

PRAZO DE EXECUÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO ( dias

60 1 90 1 120 1 150 1 180 1 210 1 24030

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

IU TILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

[UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADÇ

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

IUTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

On sukaJacal} , Uns erirad afa). de. (inserIr n i7LêS)_ de _(inserikn aILa)

(carimbo, nome, RG n',CREA n' e assInatura do engenh. habilitado}
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas c documentos gráficos)
https://www ,mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php

disponível em:

b) Especificações técnicas e memoriais
https ://www .mercedes.pr. gov.br/licitacoes.php

disponível em:

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial – disponível em:
https://www .mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php

d) Modelo de placa – disponível em: llttm://pardnai11terativo.pr.gov.br/placas

+\\
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Concorrência N'’ 5/2024

ARQUIVOS DE ENGENHARIA

Recape Renascer e Morada do Sol



97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

As%g

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA NO 90005/2024-000

1 - Itens da Licitação

[1 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

Descrição Detalhada: Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

2.496.304,03

Unidade de Fornecimento: METRO QUADRADO

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

--\

r\

CONCORRÊNCIA N' 90005/2024-000 UASG 985531 24/07/2024 15:11 (1/1 )



24/07/2024, 15:15 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulg

Licitação

Ba§€WWã: Ele:rôniPJsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
24/07/2024 15:15:56

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 26/07/2024

Resumo do Aviso de Licitação

órgão

-99932 : PÜÉFEITU’RA D*E' MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Concorrência

N'’ da Licitação
90005/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

Lei

Lii-bê”-{a.’i3á/ioá1
Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Obras Comuns

Regime de Execução

Empreitada por Preço Global

N'’ do Processo

i09/202à

Quantidade de Itens

1

Quente) , em ruas nos Loteamentos Renascer e Morada do Sol, na sede do município de Mercedes/PR.

Obieto

Data da Divulgação

26/07/2024

Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de ’26/07/20?4 .. ; às 198:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 14/08/2024 às 08:00

.Disponibilizar apenas para Divulgação l

Aviso de Licitação

>

1 s o 1 u t o o \1b11:i1rs E wp p 9 o :

https://www2.comprasnet .gov.br/siasgnet-d c/secure/dIsponibilizarAvboLicitacaoDivulgacao.do?rnethod=disponibilizarDivulgacao 1/1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

AVISO DE LICITACÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 54024

O Município de Mercedes torna público que fará realizar, às 08h00min horas
do plataforma2024dedode14 agosto ano na
https://www,gov,br/compras/pt-br, CONCORRÊNCIA, na fOITna Eletrônica,

sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e
da(. obra(sserri

ObjetoLocal do objeto

Loteamentos Renascer e

Morada do Sol

PLiE3LIC:3/\DO '

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital

adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal
Públicas PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Mercedes,

platafornlahttps://www.mercedes,pr,gov,br/licitacoes.php nae

https://www.gov,br/compras/pt-br. Infomlações adicionais, dúvidas e pedidos
poderão ser apresentados ao Agenle de Contratação, porde esc

meio da plataforma.
Mercedes, 24 de julho de 2024.
Laerton Weber
Prefeito

DATA. ,211 LQI , aq
CiAli;O OFICIAL ELETRÔNiCO
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



/

DIARIO
6 1)

OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERCEDES j LB

}:5bbr: DIGÃO No: 3815ANO: XII24 de julh o de 2024

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 3') - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em-24 de julho de 2024.

.É :

Laerton Weber
PREFEITO UÉ

}}::
DECRETO N.' 1 16/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531 ';

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃ-Ô
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 5/2024

TIPO: MENOR PREÇO/EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

''«'\

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de paÇihnentação asfáltica (CBUQ
Betuminoso Usinado à Quente), em ruas nos Loteamentos Renascer e Moradqldo Sol.

Concreto

:1

PREÇO MÁXIMO

Descrição/Especificação
Obras Civis de Pavimentação Asfáltica.01
Renascer e Morada do Sol

Catserv

1406

-: , Quant. (Obra)
:•i 26.928,92

R$ total

R$ 2.496.304,03

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 14/08/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt:br. Demais informações encontram-gé à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Muhicípio de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
!i, .cao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes - PR, 24 de julho de 2024.
Laerton Weber

Prefeito

@RESUMO DE CONTRATOS
, 1$/;.

RESUMO DE CONTRATOS

CONTRATANTE:
CONTRATADA:
OBJETO :

MUNICÍPIO DE MERCEDES
MARCIA KOCH
O objeto do presente contrato 005/24 é a pr:estação de serviços de Professor
Substituto, pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, por prazo determinado para
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, sob regime
jurídico especial instituído pela Lei Complemenfar n'. 029/15.
23/07/2024.DATA :

';}. :3;;

$©ãP’

jW
’ : 'é:+

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes dá,garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
waw,mw.des.p&ggbk: [

Página 3
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Es’rAf)o DO PARANÁ

71:J:'. 1:P:
y,l .' : - 1 i, 1

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNiCO N'’ 36/2024

PHc>cESsa ADMiNisTRATiva No 162/ 2024

O MUNICiPiO DE NOVA LARANJEIRAS . PR. através do Pfegc,ciro. designado pela Decreto
n- 247/2023, torna púbIICO, para connecimentc dos i11teressaGôs, que reaIIzará licit3Çàü na

modalidade PReGÃo na forma ELETRÔNICA hpa MENOR PREÇO POR LOTE, niQdo de
disputa "ABERTO", observadas as disposições contrAs na Lei Federal 113 i4.ISS;2 021. do

Decreto Munwpa: n' 24i. de 27 de dezembro de 2023. Lei Complementar n' 123. de 14 de

llerpmbro de 2006. e demais !e5islã{êo aplica,’ei e. ain(18. Ge acordo com as condições
(J 1: tal)e;ecitlê$ neste EdItal e seus Anexos

08JETO: Foímação de registro ck preços para aquisição de insumos (semente de milho,
feijão. adubo formulado e ureia) para compor o Pacote Agrícola saba 2024/2025
VALOR ESTiMADa: RS 423.332.35 (quatrocentos e vinte e um mil, trezentos e trinta e dois

cats e tílfIta e cin(:o centavos}.
ORGÃO LICK ANTE: PrefeItura do MunIcipIO de Nova Lararjeilas. Estado do Paraná1
CNPJ/MF rf 95.587.648/0001.12,

LOCAL: PágIna eletrônica da Bolsa de LIcitaÇões e Leilões . BLL COMPfus
(bltu //bllcompras ora.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 08/08,'2024 . 9h:Oütnil\.

INFORM AÇÕES: através da e.mail ljç@,ão.pjllO@@!t.çom.br

E 3CL ARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no SIstema BLL
COMPRAS !!!®ybgw12n§_all!{ em campc próprio para este fim, relacionado ao

j'fOcebSG Oesta.licilaÇão.

A u'te918 do edital e seus a11exos poderão ser obtidos no SitIO ofIcial do Mun,cipio

1}}u$ :.:1Qvp1911111qIg§.p(.49uia1800,seQ1&!;.ZQ761’Ip_o_9,aJ&Dçja!'}!ç}t8coes ou Ponat Nacional de
'iltlniôções PúbIICas (Pb:CP

Nova t.aranieifas . Pr, 24 de julho de 2024,

VALOECiR ALVES DE MeDEiRos

DecíetfngoO;;7/2023 C 1 1 à30297'E24

@ x 8$8 gp
TER.\10 DE K\’fiflCAÇÃ0 DE DISPENSA DE LICITAÇ.10 Na 032,“2024

Pnlce\\o Adlnillistradro n' 1191/2021

fulldanntHndo w Art. 37, XXI da CollstlMção federal ele art. 75, 11 da Lei if 14.133/21 RATIFICO o

ly#edinenlo de 0151 lcnn de Licitação pol lilni Ie de valor, consoanle a Conüalaçãa de empresa esp'ciaIi7ada

ein uu:11.,Km aulas pe\c'Hlai!. de lnüsica, confonIÉ solicitação {b3leria. Intl&1. \ioih, coral infantil. cola: de

idosos e rloi3} FIa IIU jhb iIÉlusos iu $clviçü dc Conuvülcia c fonatctinHnto dc Vinculos (SCFV:),

kIdlzulldc> 1{1 (der) t lords wnulmls F:b Flitxto dc 13 (Ibn} nwsü, eII 1 favor da cu+itu ALEX RODRIGO

PEREIRA \IE, pum jwidlu dc dtícüo pdvado, ckudamalle i16crita ilo CNPJ if 17.(IJ3.53(}011)1.27, pos

3;;icgunu llrlhor pnl115l1 no valor lola 1 de R$ 1.31}(1.fIt) (guM mil c tItlen:os leais), conlcmphnd,) assim

con! a cwnoolicidadc, ban conto ao principio da fina]idade públia. As daFsas da prcscnlc collüabçâo

toucrào poí conta de cbtaçüs Oíçan tenláíias: 3440. }U l. 3412, 3620 {Sccíclari3 \íünidp3[ de Âssistêücia

ix:a 1), OI:füínrawnlalnnlo do [\p3ítan»NoCoIIi3bII.

bjuttk 22 de iullu 3024.

Vlaticmir Antônio Barcllã

Pi:feito MunIcipal

C11 230313-E24

e?&maIa ç;VO & &in2mb XbmXÉf
A\. \\+tEFal RptrAln\ r CaIr; 1.1,1&Xqc'j\ - CIP 85 S:hll'P
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EXTRATO 80 TERMO ADITiyO DE RE ALiNHAMENTO DE PREÇO Ne 03/ 702+

A M CONTRATO be. e0312023

sa de Uütaçâi; no. 004/2023

dneôlc ieqõt Art 24. 11 : all 57. li agIto3 da leI 8Ü5/93

CaN;TRA T/aTf' CAMARA MUNtCiPÁ, DE UNDOESTE - PR.
iNT FÀTRr#1 • COMERCiO DE COVBUST+VÉtS f{TAp:Li LTDA

>iPJ 14 :5:1 ;83CCü1-FI
UGg liGIA CF êXECUCÀO 13D4CF2.: à 09B4f=0 34

3BJ tT) ;'&UIStÇi,O DE COMB .1$TF,'EL PAI23 O L,SC, DO VEiCULO DA CAMARA MUNICIPAL DE
UNI)OESTE.?R

DaIÂCÂCORÇÀUCUTÀnlg, 33g):Da pm $ 091 -HirenaIIb Ccnllnü.

VAIOR AN FERIC>H POR 1.ITRO RS 5-28 iarÉO reais v nle e olü urR8v09)

VAIL>R ATUAL PGR LITRO R$ 5 53 icmc lga;s e sessenta e três a-:6t®os\

LIn:ioe ste - PR 34 oo julhIl de 2024
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O MUNICiPiO DE NOVA LAR ANJE}RAS . PR. através do Pregüeiro, designado pe}o Dccreto

n’ 247/2023, {orr:!. púbIIco. para conhecirôerlto dos hteressados, que realizará 1,dtação na
rnodalidadê PRE<;ÃO na forn sg ELETRÔNICA Hpo MENOR PREÇÕ PÔR L07E1 modo de
disputa “ÂísERTO", obseNadas &s dis,DS+)es coíitidas Da Lei Federal rf 14.133/2021. do

Decreto Munnpai n' 244, de 27 de de lembro de 2023, Lei ComptemeIMr n'’ 123. de 14 de
dezembro de 2006, e demais leaislablo aplicável 8. ainda. de acordo com as condições
estabelecidas nesfe EdItal e seus Acex05

OBJETO: Formação de regbho de p-eços para aquisIÇão de materiais elétricos e serviços de
manutenção da itunrinação publica do municipio de Nova Laranjeiras
VALOR ESTIMADO: R$ 796.26t.20 (S9tecerfkls noventa e seis mil duzenlcs Oltenla e um

reais e vinte centavos),

ORGÃO LICITANTE: PrefeItura do Municipio ae Nova Laranjelras1 Estado do Paraná.
CNPJ/MF n' 95.587.648/0001-12

LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de L}c:tações e Leitões . DLL COMPRAS
(https3'/bllcomJ)as arq.br}
DATA : HORA DE ABERTURA E JULGAMENTo: 09/08/2024 - 09,DaniII.

INFORMAÇOEs: através do e.maIl l©yçjgpmnKDXnelt.ÇÉ7M>t
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através-ã pããina e{etíônica no sislent8 BLL

COMPRAS ' b©s;//bllcomp,’asjrCq, em campo própno para este fim. relacionado ao
processo desta IIcitaÇão,

A Integla do edItal e seus anexos poderão seI obtidos no sitio oficial do MunIcipio

bULE611cwla®d9iwl&QyjalênQaü.b7PW@gp_aJÊrlMkiIweg ou Portal Nacional de
Contratações Públicas fPNCP)

Nova !.annieiras - Pr, 24 de julho de 2024,

O Municipio de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu
Prefeito Municipal, torna público que realizará Dispensa de Licitação no
16/2024, na forma eletrônica, Local: www.+icitanet.com.br '’Acesso
Identificado", no dia 31 de julho de 2024 . horária de lances das 08:00.ás
14:00 horas. cujo objeto é a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
PRtSTAÇÃo nt SERViÇOS ÁReA Dt SAÚOt, NA tSP[CiALiDADE o[
Fisl07tRApiA, COM CAR6A HORÁRiA DC ao [viNTt) HORAS S€MANAiS
PARA ATUAÇÃO jUNTO Às UNiOAOES Dt SAÚDE DO MUNiCÍpio De

PORTO BARREIRO, segundo condições, quantidades e exIgências
estabelecidas no Aviso e seus anexos. O Termo de Referência e seus
anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, na Rua
das camélias, gOO, Centro, por solicitação via e.mail -
pr efelturaportobarreir o@yahoo.com.br

b

Porto Barreiro, 24 de julho de 2024.
bP pr .8

@;: T
for.t 45 321}4?}3

asop Slie: b\v#.cJ:09 (QU.br

As propostas serão mmbi&s até às 08:00 horas do dia 07/082024.

}exclusIvamente pelo sistema eletrônico, na ptatafolma da BNC www.bnc.org.br
O Edital 8 as demais informações complementares 8ncontram. s8 a

disposição dos interessados, no site: ww#çkQÜCPILb!(, Itnk Licüações1 no site

Ya1w.Dns.gg,bl ou diretamente no Setor de Licitações do CiSOP. no endereço acima
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POR 1 1#1.1 X ' ljljy}{ d, 14.o 7. 3n 11
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Cl1230304-E2;

AViSO DE ucrrAçÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N' 39/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 167/2024

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS

&etetrngoO;17/2023 C 1 1230298-E24
IUCn=iaM;GT;aTR=

ESTADO DO PARANA
Rua das CaméIIas. 900 . Centro, CEP 85.915000

CNPJ Ql,59 1.618/0001-36 . Fa,reIFax (042) 3661-101 0

toba bww

AVISO D€ LICITÂÇÀO
e)ISPtNSA EL€rnÔNlcA n. ' 16/2024-PMPB

EXCLUSIVO ME/EPP - LOCAL E REGIONAL

EMANQEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal
Cl 1230301-E24.-:""

AVÉS9_DE LICITJA rM2

Modalidade Pregão Eletrônico N'’ 23/2024

Objeto: AQUISIÇ_ÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃQ:
DE HIGIENIZAÇÃO PARA O CISOP E SiM.PR (COM AMOSTRA)...
Abertura: 07/03/2024.
Horário: 09:00 horas.

Publique.se.

Cascavel, 24 de julho de 20.24

9.4: iii;ii!!#;;1

„;;;;4: re:;;,Tft?;;;1:: C11230302-Eê4 '

l.t'l.\ PI:cCJ.\ .ul., 1.{11.4 rR.1}tIC,it) 1.1-1),1.
l.ri'

ÊpÃm,.
EclÊÇão 14.8d) 8

B

eDiTAI, DE CONVOCAÇÃO DE CON\'l-NÇÂLl PARTIDÁRIA MUNICIPAL - ELEIÇÕES

202+ - fORMATO PRF,SP.NCIA 1

O Presidente do Partido Liberal (PI,). orgão prnvi&,Srio do Muntcipio dc Casca\ el-PRI na

forma da Lei e do E$tüiuH Partidário, cüntoca os Cunvenció11.\is devidamente h.\bil it:tdt)s da

exercício d$ voto, benI como os aliados e o publico em Bclal, paI.1 3 C( INVENÇÃO

MUNICIPAL da sigla, a ser leditada no dia 30 de julho dc 2081, às 18h30min, com Fre+isào

de cncerauncnto às 23hS9nrin, na Associação Atléric,1 Comerí'ial. localizada na Avenida

Juscelino KubisKhek, nt 1159, bairro (:oqueirJ, em Cascavel.PR para deliberação da srguinle
ORDEM DO DIA

11 Escolha dos candidalos que disputarão as eleições municipais lnajoritálids

ÍPrefeitlIJVice-Prefeito 11

21 Escolha dos candidatos que disputarão ab eleiÇÕes nluniçipais proporcionais
ereadores

31 Deliberação sobre propstas de coligação majorilaria com outras agremiações

41 Definição dos núnlero s dos candidatos do Partido às eleições proporcionais í\'ereadol\

em conformidade com os arts. 14 € 15 da Resolução tI.ap/2019 do TSE;

51 Indicuç,ia tIe Repnbcnt3ares/Delegados;

12, 111 do Esia luto Partidário;

panid

d DeleRaçã{1 de poderes ao respectivo órgão de direção municipal, nos lerluoq do 3rtiRa

:1 Outras matérias de interesse p.rrtidário ou relativas à eleiçiiu

Cascavel/PR 25 de iulho dc 202q

/á=;&_LJ
Presidente

C11230299-E24

:, : .: ; 1 :-;’

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. S/2024

O Municipio de Mercedes torna pübliçü que 1:irá realizar, às 08hOOiiiin horas

do dia 14 de agosto do ano de na plataforma
CONCORRÊNCIA, na l-ornln FleiTÔuÉc iI.IUtps>''-www.

sob nghue de por preço global, lipo menor preço. a preços fixos e

da(s eCs) obra(=s):seni

Quantidade
unidade de medida

=;;;mlM;;
26.92.8,92 rn2 1 80 dias

ein CBUQMorada do Sol

A P;lsLl lé elIIe:1 cl>m (1 J,) fdlt:l1, \cMa„„ Tnt,d..1„,

adendos e anexos. poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações

PúbIIcas – PN(.:P. SÍtIO eletrônico da Prefeitura de Mercedes

https:,-Anvw.mercedes.pr.gov.br/iicitacoes.php e m plataforma
https:#waxy.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos

de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação. por

meio da plataforma.
Mercedes, 24 de iuiho de 2024
I,aerton \Veber
ii:f;it: -' ---' C11 230305"'E24

PIIEFEfi-tR ,\ X1 8
AViSO DE LiCITAÇÃO

EDIT;\IJ DE CONcoRRÊNciA El.ETRfySílCA y bLa024

O Municipio de Guamqueçaba Pr torna público que fará realizar, às 09:30
horas do dia 12 de de 2024 plntafcçma

IC:IA, na forma Elelrônica, sob

regime de clnpniladâ por preço global, tipo menor preço, a preços flxos c

lIÉr411.«
ObjetoLocal do objeto

unidade de medida I execução

[in1:nnit191 Foi:T 300 dias

A Pasía Técnica coln o ir, lci1-l1 teor do I ll!* seu\ :c\pc,':{\’os !710dc1,) s.

adendos e anexos. poderá ser obtida no Portal Nacional de (’on{ratações
Públicas – PNCP. sítio eletrônico da Prefeitura

https:/’.’'guaraquecaba.eloweb.net.’'portakransparenciaf’13iciucces e m
pl3taíonna BLL. Inkyrmações adicionais, dúvidas e pec1;d,rs de eschíecinicnto

poderão ser apnsaBados ao Agente de Conüaklção, por meio da plalafoínla.

Guaraqueçaba. 22 de agosto de 2024.

Lilian Ramos Narloch Cl 1230306-E24

i

R u a L J k=o a 7 r 1 2 6 2 €4:+?i9\tf;I j
e-maIl: govuno©madpa pr pov.br 1 $11e www.ínaílp3 PI gov,b : .. . 41

CNPJ 95.583.57 l/0001.02 6:T

P

PORTAR 334/20i

D3põe sobre a autorIzaÇão para concessão de dIárIas e dá oulras provrdênças PALACIO DAS QRQuiDEA$
ein 24 de Julho do 2024. RODRIGO A SCHANOSKI, Prdeik> JON’IS SPAGNOL. S+cIelãno Jo Adrnr, sb#;ão

PORTARIA N' 33512024

DedaíaF a EslübliKiuíe Funck>rIal da $ervnJua ALEXANDRE ARAUJO MAKS}MOVICZ. matrICUla 168+75-C)

oüp3nle do cargo elebvo Motorb13, IoF}do ein vis 18 a sua aprovação no pmcosso de 3,aIIaS,to Ou Estágio
Píobat'Sr.o. íelaüvo ao pl icao de 01 luna ae 2021 a 01 de jUIIO de 2024. O lljnc©narn ern corllorrrldattt' com
o que estabelece o Art 28, da LeI n' $382(116 de 24 de oututx3 de 2ü:XS. ocunara Ni,'e1 090 8 lere,énaa 2
PALACIO DAS ORQUIDEAS. +111 24 ie laPto de 2024. RODRIGO ANDRÉ SCHANO SKI, Pí81ello JaNIS
SPAGNOL. $euolwo de Admlnist13çâ3.

PORTARIA Ne 33612024

Declarar a Esl8búdade Fumbn81 da servxkIra ALINE NOVAIS AGUIAR DE ALMEIDA DA ROSA. rnatdcuh

168m'o ocupante ao çargo efetIvo ae MedIco G€neraltga III, tendo em VIsta a sua 8prl»ação rbo processo do
8vainção du Eslôgb Ptobatôíx>. re13hía ao perIOdo de 07 de março de 2021 a 07 de lnar;o de 202a. O

r=rnfürínR:adn nrm Ár1 B:Fin11:

DCuptira Nivel 22Â ü leí8rõ11dH 2 PÂLACIO DAS ORQUlt;E AS. ern 24 delulIlo ti, 2024 PODRIG') Arl088

CÊ1230307-E24
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Maringá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

A Prefeitura Municipal de Maringá inscrita no C'NPJ 76.282.656/0001-06

torna público que requer ao Instituto Água e Tema a Licença de Instalação pant
atividade de Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos (Usina de
ReD) a ser instalada na Estrada 200, n 2411 . no nlunicípio de Maringá.

8475 1 /2024

Mercedes

l,RI':l.’I.:I’l't TR,\ b'lt'N’1(’11,AI , 1)E N.11.:R( :1.':1) 1.IS

i\\’iso DE i.ici'r,\(-Ào
EDiTAI, DE (:ON(:ORRÊN('l,\ El,E'FRÔNI(-A N" 5/21124

(:> Municipio de Mercedes torna público que tluá ltnlizar. às (ISh00nün trnms
dc) 3( 124dediadt de14 ai\o 11:1:lgosío

-hr. ('ON•('t)RRÊN(.'l,\. na tbrnla 1:!çlrônica.go \’
sob regIme de enlprcilada por preço global. tipo lllcnor preço, a preços lixos c

cla(.v) segsc'ln

1’rívt 1 cIc-31===t;;
1 .neal do objeto ObÊcto unidade de lucd ida

l..otcalllcllt os ltcllilSL’cr c I’ll
26.928,92 ju= ISt:1 dias

CIn C'lMorada do St>1

E©Mt iM&, 1111 1) inlcir<1 tec\r dcI I",clit iII. seus rc\Wi 1 III(xlclos.
poderá ser obtida no DoRal Nacional de C'onimlaçõesadelIdOS e

Públicas PN(:P. sítio eletrônico da Prefeitura de Mercedes.

lrlalnliirnm.gov.bn'licilncc)es.plrplltt ilÍI

itçlicioilnis. ti\i\'idilb ç pçcijdc ib;/pI-br.gov
de esclarecitnenttl pt i(lerão ser a jttl Agente (le ('l IIt if

nlcio LIa plataforlna .

Mercetles. 24 de julho de 3024.
Laerton Weber

Prefeito

84731 /2024

Munhoz de Mello

Aviso de pregão eletrônico n'. 31/2024 – PMMM
menor preço global ;

objeto: contratação de empresa para a recuperação de nascentes no

município de Munhoz de Mello, de forma manual, à base de solo cimento,

mão de obra, fornecimento e instalação, conformeincluso material

estudo técnico preliminar. projetos básicos , memorialdescritivo no

descritivo, planilha de orçamento global e cronograma físico-financeiro,

(instrumento de repasse nc’ 4116307/2023 entre o município de Munhoz

de Mello e a caixa econômica federal – Programa Itaipu). de acordo com

termo de referência, edital e seus anexos

data e horário: dia 14/08/2024 às 09h;

local: https:// www.gov.br/compras/pt.br;

informações: pelo telefone (44) 3258-1 196 – (44) 99926-0030

Munhoz de Mello, 25 de julho de 2024,
Leandro Augusto do Prado

Pregoeiro Eletrônico
85120/2024

1 Nova Laranjeiras

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 5’' 05/2024
PROCESSO ADN'IINISTRATi\’O NO 166/21J24

O N'ItTNICÍPIO DE NOVA LAR.t\ JEIR.àS - PR. aIrir\és dt:> ARe11tc de

Contratação. designado pelo Decreto !1' 247 /2023. torna públic'o. para

conI)ecinlento dos inTeressados. que realizará licitilçào na

nlodalidade CON'C’ORRÊNCI.4 na forma ELETRÔyIC'A, tipo )IEX-OR
PREÇO POR LOTE, NO REGIAIE DE E31PREIT.\DA POR PREÇO

qh.h\u qbrír
http, ’M+3€ RWBnê&c.flclal pr,939.P

GLOBAL, 1\IODO DE DISPUTA ''ABEIUFO'’, obsel\radas as disposições
contidas na Lei Federal n'’ 14.133/2021. do Decreto Municipal D'’ 244. de 27 de
dezelnbro de 2023, Lei C'onrplenrelrtar n'’ 123. de 14 de dezembro de 2006, c
Lletltais Iegislaçãtl aplicii\-el e. ai!\díl. de acordo coin as col 1(lições estabelecidas
llcbtc 1:1(lita 1 c sells Airexos

OBJETO: Contlataçào de enlpresa para execução de obra de construção de
barracão lla coID\111icla(le de Rio da Prata. conr área total de 304.751112 de área

construída. para desert\’olvilrnnto de ati\idades téclricas e recreativas para a

conlunidadc loca 1

V.-\IJOR ESTINI ADO: RS 346.28í).+0 (tnzeIROS e quarelrta e seis nlil. duzentos
e oitenta reais e quarenta centavos),

ÓRGÃO 1,1(:1’FAN’FE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeilas. Estado do
Para11á, (:'NPJ/M F if 95.587.648/ot'it) 1 - 1 2

l#<)C'/\1l: Págilril cletrôlrica tlil 13i 1ls11 cIc i.icituçõcs e l.eilCbes - 131.1, (-oMPI IAS
( MDs:,'/bl lcolnprtls.or%!1 )
l)d-\'I';\ E 1 l( )R;\ 1) I': AI! It: ltl' l ' Rf\ I': 811 T 1 /GA Nl EN”l'O : 1 3/08/2í)24 -

l+il:ot)nrin

INl?oRXI..\<'(-)I':S: através cIo c-nur iI licitação„.pl»nl({:1?cnett.co,p+. br - Telefone
(42,) 363_7=1 148_(Jlamd$:23 e 23JJ.
ES(:1 J.\RE(:INIENI'OS/IAIPL:GN.\ÇÃO; através da página eletrônica no

sistcnra BLL C'(-)MPRA S; - https://h llconlptas.org.br. eIn caI IIPO próprio pan1 este

litu. relacionado ao 1>rocas';o desta licitação

A ílltegra do edital e seus anexos ptKlclào ser obtidos no sitio oficial do Município
https ://novi}laratljeiraspr.ecluiplano.COII l.bI': 7076/transparencia/licitacoe$ 11 i>

l’ctrtitl 131.1. (’( )MPl{ AS IItr cn(ICICÇO eletrônico: https://bllcomprqs.Olg.br -
' Acesso ItlC11tili.ca(kl" - ('c\n taItI: ( 41 ) 3(j1)7 .+6i:11:). ou Portal Nacional de

C'cu\trataçõcs Públicas ( PN (' P ).

No\’a .1..:IInn.jciras . Pr. 25 de jull IO cIc :0 24

\'’/\I,l)I':(; IR /\I J\’]':S 1 ) 1: A’1 1:1 ) El RO$
Agente tIc C-tljrlratação

1.)CCFL?to n" 247/2023

85191 /2024

PRI':FEI'fliR,\ XlliNií:lP,\1. 1)1.: NC)\’A l..,'\R,\NJEIIL\S

[! 1'II:1:TIF)NIC ,\ r\„ OM02+
,\\’ISO 1)E 1

EDIT.\1. DE ( ox(ORl{r:N(
( > Ml THI('Í}):C> 1)E NOVA 1.A]tAN,ll-;IRAS-PR lorna público que

realizar. às 09:00 horas do tIta 14 de nguslo do ana de 3024. na platat’aron
br), CONCORRF:NCIA, na fonnaBI.L, C'(.>MPI<AS (hItps: ''bIll

EleTrônica. sob reginn tIe çnlpreitiüla por prüço gjobal. lipo nwnor preço. a

fs fIXOS e s6111 rea. du(.s s ) obra(s) :

Quantidade e
de lnec

1

/\ren de Reforula

108 1 ,80111

Aillpliuçào de
(:iinás io de

A Pasta ’lécnica co111 o illtcirt> teor dCI E(lita1, seus respectivos modelos

e anexos. poderá ser obtida no Portal Nacional de
eletrônica PrefeituraPN(:’ P sÍtioPúblicas da

hllps: #no\'ülaranjeiraspr.equiplanli.conLbr;7076/trans e na

plata h)una BLL C'OMPRAS ( https://b .br )

adicionais. dúviclas e pedidos de ItO poderão ser apresentados ao

Agente de Contratação. por meio da plaTaforma.

Nova Lüralljeiras-Pr, 35 de julllo de 2024.

VALDEC-IR ALVES DE MEDEIROS

Agente de

85192/2024

1 Paraíso do Norte

PREFEITUK\ MUNICIPAL DE PARAiSO DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 07/2024.

A Prefeitura do Municipio de Paraiso do None. Estado do Paraná. torna
público que fará realizar, às 09 horas do dia 03 de setembro do ano de 2024, na

plnrafc>rma wv\v.bnc.org.br, CONCORRÊNCIA. na forma sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem

da(s s):’s) o

Prazo de

execuÇão

270 dias

Local do objeto

Sede do

ilo

Objeto

Pavimentação em
CB

unidade de

.3.721,93 nr2

AIIm 111(>clclos .

adendos e poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura de Paraíso do Norte ePúblicas

Inü3rnrações adicionais, dúvidas e pedidos deplütafornla w\vw
:tito poderão ser apreselrtados ao Agente de por meio

da pIa taforlna .

Paraiso do >lone. 35 de julho de 2024

C'arlos Alberto Vizzotto

Prefeito do Munici

84798/2024


